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FREGUESIA DE ESTRELA

Regulamento n.º 1274/2025

Sumário: Aprova o Regulamento do Projeto «Electra» ― Autoconsumo coletivo: ACC Electra Estrela.

Regulamento do Projeto «Electra» Autoconsumo Coletivo: ACC Electra Estrela

Preâmbulo e Nota justificativa do Regulamento do Projeto «Electra» — Autoconsumo  
coletivo: ACC Electra Estrela

É objetivo comum da União Europeia alcançar a neutralidade carbónica em 2050, conforme pre-
visto no Regulamento (UE) 2021/1119 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de junho de 2021, 
sendo por isso relevante o papel ativo de cada Estado-Membro.

Portugal tem adotado medidas que visam promover uma efetiva transição energética, estando 
alinhado, nomeadamente, com os objetivos do Pacto Ecológico Europeu.

Para a referida transição energética é necessário que exista investimento significativo nos setores 
público e privado.

Considera-se que as autarquias devem e têm de ter, também, um importante papel no cumprimento 
dos referidos objetivos, verificando-se que as freguesias possuem atribuições em matéria ambiental, 
conforme previsto na alínea h) do artigo 7.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Como tal a Freguesia de Estrela, decidiu investir e lançar o Projeto “Electra”, através do qual se 
pretende, produzir energia renovável, através de uma UPAC, que permita fornecer energia elétrica às 
instalações por si utilizadas, reduzindo os custos dos serviços, e, ainda, partilhar com os residentes da 
Freguesia de Estrela, nos termos constantes do Regulamento, a energia produzida, mas não consumida 
nas referidas instalações.

Considera-se que de entre os custos decorrentes da instalação da UPAC e os benefícios que tal 
investimento trará para a Freguesia e para os Fregueses, é manifestamente patente a existência de 
manifesto balanço positivo a favor dos benefícios da implementação do projeto.

Assim, através da implantação de painéis solares, colocados nos edifícios da Junta de Freguesia 
de Estrela, que produzirão energia para abastecer os serviços, mas também para partilhar a energia 
excedente com a nossa Comunidade, promoveremos um incremento da utilização de energia proveniente 
de fontes renováveis, concretamente energia solar, o que permite a redução do consumo de energias 
fósseis, com a consequente redução da pegada de carbono do território da Freguesia de Estrela, reves-
tindo-se por isso este projeto de importância considerável no toca à sustentabilidade mas também no 
caminho para a realização do objetivo para alcançar a neutralidade carbónica em 2050.

O projeto em causa é ainda inovador na área do apoio e benefícios sociais como a promoção 
da inclusão social e contribuição para a mitigação da pobreza energética, através de uma poupança 
significativa nas faturas de eletricidade dos Fregueses participantes apoiando as famílias a poupar, 
dentro do possível, na conta de eletricidade.

Sendo inovador, trata-se, por isso, de um projeto piloto, que implicando desafios, nomeadamente, 
ao nível da regulação ou da implementação prática, necessitará de um acompanhamento permanente 
tendente a, dentro do possível, melhorar sempre que possível o enquadramento para o melhor cumpri-
mento dos desideratos a que a Freguesia se propõe.

O presente projeto de regulamento foi antecedido de um período de participação procedimental de 
10 dias, aberto por deliberação da Junta de Freguesia datada de 22 de abril de 2025, não tendo havido 
a constituição de interessados no presente procedimento.

O projeto de regulamento foi submetido a consulta pública nos termos previstos para o efeito no 
artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, tendo sido publicado na 2.ª série do Diário da 
República no dia 8 de julho de 2025.
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O relatório da consulta pública encontra-se publicado no site da Freguesia de Estrela.

No dia 23 de setembro foi deliberado pela JFE aprovar, nomeadamente, o regulamento do projeto 
e a respetiva submissão à Assembleia de Freguesia.

A Assembleia de Freguesia reunida em 24 de outubro de 2025, aprovou o presente Regulamento 
do Projeto “Electra” Autoconsumo Colectivo: ACC Electra Estrela.

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, do artigo 7.º, n.º 1 e n.º 2, designadamente, alíneas h), i), artigo 16.º, n.º 1, alí-
nea h) e 9.º, n.º 1, alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual versão, devidamente 
conjugado com o disposto nos artigos 86.º e ss. do Decreto-Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro.

Artigo 2.º

Objeto

1 — O presente regulamento, estabelece o conjunto das regras aplicáveis ao funcionamento do 
Autoconsumo Coletivo “Electra Estrela” (ACC Estrela), composta pelas instalações de utilização (IU), 
pela(s) instalação(ões) de produção de eletricidade para autoconsumo (UPAC) e pela instalação(ões) 
de armazenamento (IA), identificadas no Anexo I, incluindo as regras de uso das UPAC afetas ao Auto-
consumo Colectivo (ACC).

2 — O presente regulamento aplica-se na área do território da Freguesia de Estrela, nos termos 
e condições abaixo elencadas.

Artigo 3.º

Conceitos

Para efeitos deste regulamento e com vista à uniformização do vocabulário utilizado, aplicam-se 
os seguintes conceitos:

a) «Contador inteligente» um dispositivo que integra um sistema eletrónico preparado para medir 
o consumo de eletricidade ou a eletricidade introduzida na rede e que pode transmitir e receber dados para 
efeitos de informação, monitorização, controlo e ação, recorrendo a uma forma de comunicação eletrónica;

b) «Contrato de fornecimento de energia elétrica» o contrato através do qual o comercializador 
se obriga a abastecer um cliente e este se obriga a pagar o respetivo preço, não incluindo contratos 
relativos a derivados de eletricidade;

c) «CPE» — Código de ponto de entrega, que identifica o contador inteligente mencionado na 
alínea a);

d) «Energia armazenada» a energia elétrica acumulada em sistemas de armazenamento de energia;

e) «Energia excedente» a energia produzida por UPAC, nas horas de sol, e não consumida pelos 
membros do ACC, após partilha entre os membros não consumidores. Esta energia é injetada na rede;

f) «Energia partilhada» a energia produzida por UPAC, nas horas de sol, e não consumida pelo 
membro produtor, portanto vai ser partilhada com os membros consumidores do ACC;

g) «Entidade inspetora» a entidade acreditada para efetuar as inspeções prévias à emissão dos 
certificados de exploração, as inspeções periódicas e as inspeções em sequência de alterações ao 
título de controlo prévio;
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h) «Entidade instaladora» a entidade habilitada por alvará ou certificado emitido pelo Instituto dos 
Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P., nos termos previstos no regime jurídico aplicável 
ao exercício da atividade da construção, para a execução de instalações de produção de eletricidade 
ou o técnico responsável pela execução, a título individual, de instalações;

i) «Entidade gestora do autoconsumo coletivo» ou «EGAC»: Freguesia de Estrela de Estrela, pessoa 
coletiva territorial, representada pela Junta de Freguesia de Estrela, podendo, esta, querendo, designar 
como Gestor de Energia e Recursos (GER), pessoa coletiva ou pessoa singular;

j) «Ligação à rede» os elementos da rede que permitem que uma determinada IU, UPAC ou ins-
talação de armazenamento se ligue fisicamente às infraestruturas de transporte ou distribuição de 
eletricidade da RESP;

k) «Membro produtor»: Freguesia de Estrela enquanto produtor de energia renovável, através da 
UPAC, para consumo próprio, nas instalações sob gestão da Freguesia de Estrela, situadas no território 
da Freguesia de Estrela sita em Rua do Quelhas, 32, e que pode armazenar e partilhar o excedente da 
energia produzida com os «membros não produtores», nos termos explicitados no presente Regulamento;

l) «Membro não produtor»: Pessoas singulares que i) tenham o CPE localizado a menos de 2 km da 
UPAC; ii) sejam residentes na Freguesia de Estrela;; iii) esteja(m) recenseado na Freguesia da Estrela; 
iv) a instalação de consumo tem de pertencer a um edifício com uso permanente, e a morada deve 
pertencer ao território da Freguesia da Estrela; v) correto preenchimento do formulário de inscrição no 
projeto Electra, fornecido pela JF Estrela e cujo inscrição tenha sido aceite, nos termos explicitados no 
presente Regulamento;

m) «Operador da rede de distribuição» ou «ORD» o operador da rede que exerce a atividade de 
distribuição e é responsável pela construção, exploração e manutenção da rede de distribuição e, 
quando aplicável, pelas suas interligações, bem como por assegurar a garantia de capacidade da rede 
a longo prazo;

n) «Ponto de interligação» o ponto da rede existente ou a criar onde se prevê ligar a linha que serve 
uma UPAC, uma instalação de armazenamento, uma instalação de utilização ou outra rede;

o) «Ponto de receção» o ponto da rede onde se faz a entrega ou a receção de eletricidade à IU, 
à UPAC, à instalação de armazenamento ou a outra rede, localizado nos terminais, do lado da rede, do 
órgão de corte, ou, quando este não exista, do elemento de transição, que separa as instalações, con-
forme projeto aprovado nos termos do Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas;

p) «Rede Elétrica de Serviço Público» ou «RESP» o conjunto das instalações de serviço público 
destinadas ao transporte e à distribuição de eletricidade que integram a RNT, a RND e as redes de 
distribuição em BT;

q) «Unidade de produção para autoconsumo» ou «UPAC» uma ou mais unidades de produção 
que tem como fonte primária a energia renovável, incluindo ou não instalações de armazenamento de 
energia, associada(s) a uma ou várias IU, destinada primordialmente à satisfação de necessidades 
próprias de abastecimento de energia elétrica, que sejam instaladas nessa(s) IU e/ou na proximidade 
da(s) IU que abastecem, da propriedade da Freguesia de Estrela.

Artigo 4.º

Objetivos do programa

O presente ACC tem como objetivos:

a) A produção de energia através de uma unidade de produção de energia, da Freguesia de Estrela, 
para seu autoconsumo (“UPAC”) e partilha da energia excedente com os Fregueses. Entende-se exce-
dente pela energia produzida pela UPAC, nas horas de sol, que é superior às necessidades energéticas 
da sede da JF Estrela. Esta energia é partilhada com os membros não produtores;
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b) Objetivo principal de providenciar benefícios aos fregueses da Freguesia de Estrela, não tendo 
como objetivo fins lucrativos;

c) Benefícios ambientais, como a redução das emissões de gases de efeito estufa e a promoção 
local de fontes de energia renovável;

d) Benefícios sociais, como a criação de resiliência e capacitação dos cidadãos, promoção da 
inclusão social e contribuição para a mitigação da pobreza energética;

e) Benefícios económicos, com a redução da fatura energética da Freguesia de Estrela e dos 
Fregueses Aderentes.

Artigo 5.º

Destinatários

O presente Regulamento aplica-se, nomeadamente, ao membro produtor e EGAC, e a todos os 
membros não produtores, melhor definidos acima.

Artigo 6.º

Vigência

O presente Regulamento vigora por tempo indeterminado, podendo, a qualquer momento, ser 
objeto de alteração.

Artigo 7.º

Inscrição e seleção membros não produtores

1 — Os candidatos a membros não produtores devem proceder ao preenchimento do formulário 
de inscrição do Projeto Electra disponibilizado pela Junta de Freguesia de Estrela.

2 — O referido formulário deverá ser instruído com a seguinte documentação:

i) Cópia do Cartão do Cidadão;

ii) Fatura de energia elétrica do qual consta referência ao CPE, localizado a menos de 2 km da UPAC;

iii) Comprovativo da existência de agregados familiares;

iv) Comprovativo de recenseamento na Freguesia da Estrela;

v) Comprovativo em como a instalação de consumo pertencer a um edifício com uso permanente 
para habitação.

3 — A entrada do membro não produtor é apreciada e decidida pela EGAC.

Artigo 8.º

Modelo de Partilha de Energia Excedente

1 — A energia produzida pela UPAC será autoconsumida, em primeiro lugar, pela IU do membro 
produtor.

2 — Nos períodos em que a produção é superior ao consumo registado na IU do membro produtor, 
a energia não consumida é partilhada com os restantes membros não consumidores do ACC.

3 — O coeficiente aplicável será o fixo, nos termos definidos pela EGAC, isto é, serão valores fixos 
de percentagem de partilha de energia (que podem ser de 15 minutos, horas, dias e meses), no qual 
cada membro recebe sempre a mesma percentagem de energia quando ocorre partilha.
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4 — A energia que é atribuída ao membro, dentro do intervalo de 15 minutos, é definida pela 
seguinte equação

E
membro

 = E
excedente

 × coef partilha (%)

no qual:

E
membro 

= Energia que é entregue ao membro, dentro do intervalo de 15 minutos (apresentada em kWh)

Eexcedente 
= Energia produzida pela UPAC e que não é autoconsumida pelo edifício da Junta de Fre-

guesia da Estrela (apresentada em kWh)

Coef Partilha = percentagem da energia excedente que é afeta ao membro (indicada em %)

5 — A energia entregue a cada membro depende sempre da produção da UPAC, do consumo que 
o edifício da Junta de Freguesia da Estrela realizar, e o coeficiente de partilha atribuído ao membro, 
não havendo, portanto, qualquer direito à receção de energia por parte dos membros não produtores.

6 — Os coeficientes de partilha podem ser alterados de seis em seis meses. A EGAC comunica 
a alteração aos membros não produtores e a mudança é efetivada, após 15 dias.

Artigo 9.º

Proteção de Dados

1 — Os dados fornecidos pelos candidatos destinam-se, exclusivamente, à instrução da candida-
tura, sendo os serviços técnicos da Junta responsáveis pelo seu tratamento.

2 — São garantidos a confidencialidade e o sigilo no tratamento dos dados, em conformidade 
com a legislação em vigor.

Artigo 10.º

Dúvidas e omissões

As situações omissas no presente regulamento serão supridas por deliberação da equipa de 
coordenação dos programas promovidos pela Junta de Freguesia de Estrela.

Artigo 11.º

Reclamações

Quaisquer reclamações, acerca da instrução dos pedidos, das atribuições de apoios ou de recusas 
de atribuição, deverão ser remetidas, por escrito, para a Junta de Freguesia de Estrela ao cuidado do 
Senhor Presidente para o email: geral@jf-estrela.pt, ou para a morada da sua sede, sita na Rua Almeida 
Brandão, n.º 39, 1200-602 Lisboa.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no 5.º dia após a sua publicação no Diário da República, 
sendo ainda publicitado no sítio da internet da Junta de Freguesia de Estrela.

Aprovado em Assembleia de Freguesia, aos 24 de outubro de 2025.

3 de dezembro de 2025. — O Presidente, Luís Marques Teixeira de Almeida Mendes.

319850293


